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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REE PROJETO DE LEI N° 48/2017

Tendo em vista o Parecer exarado pela Assessoria Contábil em 22 de setembro 

de 2017, determino a retirada de apreciação desta Casa Legislativa, do Projeto de Lei n° 

48/2017 de autoria deste Vereador/Presidente que “Institui no Município de Piumhi a 

temática da Educação Cooperativista, Empreendedora e Financeira na rede municipal de 

ensino”, em observância ao art. 168 do Regimento Interno.

Encaminha-se o presente projeto de lei em forma de Indicação ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal, conforme disposições regimentais (art. 136).

Determino o encerramento do Processo de Tramitação do Projeto de Lei n° 

48/2017, com sua remessa aos arquivos da Câmara Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 04 de outubro de 2017.

lio Eernstndo GomeAntônio Let nanei o cromes
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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„..vkHnu, para os devidos fins de direito, qu< 
publicado este, no quadro de avisos da Câr 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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